
qualidade de Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, da Polícia Militar
do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Finanças, e Contábil do Distrito Federal, daqui em diante denominado
CONTRATANTE e a Empresa GRUPO SANTA MARTA, CNPJ nº 00.610.980/0001-44,
localizada no endereço: Setor E, Área Especial 01 a 17, Taguatinga Sul- DF, Telefone:
3451-3000, representada por SEBASTIÃO MALUF, Registro Geral nº M-***.105 -
SSP/MG, CPF nº ***.510.63*-** e ANDRÉA CARLA BRAGA DINIZ GAERTNER,
Registro Geral nº 1.***.151 - SSP/DF, CPF nº ***.184.04*-**, na qualidade de
representantes legais, daqui em diante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o
Contrato de Prestação de Serviço nº 02/2020-PMDF, celebrado em 03 de junho de 2020,
publicado no DODF nº 48, de 20 de junho de 2020, objetivando a alteração contratual
com vistas a redução dos valores de cobrança referentes a classificação hospitalar atual,
passando a ser exigível apenas o menor valor de mercado praticado e definido pela
Corporação para a classificação (Tipo C - US = R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos).
Para os pacientes internados em apartamento com COVID-19 a taxa de isolamento será de
20% (vinte por cento) sobre o valor da diária e para os pacientes internados em UTI
acometidos por COVID-19 não será cobrada a taxa de isolamento de 30% (trinta por
cento) sobre o valor da diária, permanecendo inalterado o valor de contrato, nos termos do
inciso c, alínea II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, da Justificativa (DOC SEI nº
60789816), da manifestação jurídica (DOC SEI nº 60726555) e da decisão do Chefe do
DSAP (DOC SEI nº 60790279). ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, Chefe
do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE VISTORIAS

 
DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do
Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I,
da Lei Federal nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização
Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172, de 24 de julho
de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada na ADE
QUADRA 402 CONJUNTO 05 LOTE 12 - RECANTO DAS EMAS – DF, de destinação
COMERCIAL, área construída de 499,80 m², conforme ART/RRTs 0720210024264,
visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se nº 00053-00054098/2021-97,
expedido em 30/04/2021. SANDRO GOMES SANTOS DA SILVA, Diretor.

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40
do Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b,
inciso I, da Lei Federal nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a
Organização Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº
1.172, de 24 de julho de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE
ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação
localizada na CL 215 LOTE C - SANTA MARIA – DF, de destinação MISTA -
COMERCIAL/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, área construída de 5.334,83 m²,
conforme ART/RRTs 0720190037335 e 0720210022670, visto a aprovação constante
no Laudo para Habite-se nº 00053-00055957/2021-65, expedido em 30/04/2021.
SANDRO GOMES SANTOS DA SILVA, Diretor.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2020
Processo: 00090-00002791/2020-39. DAS PARTES: SEMOB x PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO DE TOCANTIS. DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
do contrato por 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei 8.666/1993, para o
período compreendido entre 28/04/2021 a 28/04/2022, nos termos previstos na Cláusula
Sexta do contrato original. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência
a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 27/04/2021. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, NIVAIR VIEIRA BORGES, na qualidade de
Procurador-Geral; e pela Contratada, VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
Processo: 00090-00009591/2021-98 O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no artigo 15 do
Decreto nº 38.036, de 03 de março de 2017, considerando a delegação de competências
conferida pelo artigo 3º, inciso I alínea i, da Portaria nº 146, de 06 de outubro de 2020,
publicada no DODF nº 191, de 07 de outubro de 2020, e com fulcro no artigo 24, inciso II,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

dispensar a licitação no valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais), em favor da
empresa Câmara de Dirigentes Lojistas do DF - CDL-DF, inscrita sob o CNPJ nº
00.114.868/0001-12, referente a contratação do serviço de fornecimento de 1 (um)
Certificação Digital, tipo e-CNPJ A3 e 1 (um) Certificado Digital tipo e-CPF A3, validade
de 12 meses, com validação presencial e fornecimento de Token, para atendimento de
demandas da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Governo do Distrito
Federal, conforme especificações contidas no Projeto Básico (60468257) e na proposta
comercial (60467800). Wallace Moreira Bastos, Subsecretário de Administração Geral.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00113-00005342/2021-91. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 17.457,84 (dezessete mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e
oitenta e quatro centavos). Objeto do Processo: Contratação da capacitação (EAD). O
Diretor Geral do DER/DF, à vista do que consta do processo acima epigrafado, nos termos
do Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; ratifica nos termos do
Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação; Determina de acordo
com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de
janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho conforme o valor acima discriminado, em
favor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Brasília/DF 03 de maio de 2021. FAUZI
NACFUR JÚNIOR, Diretor Geral.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2016
Processo: 0113-012153/2016. CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03. CONTRATADA: RR GUILHERME
AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita nº CNPJ nº 04.689.638/0001-32. OBJETO: aditivo
de acréscimo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de
Trabalho: 26.782.6216.4039-0002; III - Natureza da Despesa: 339030; IV - Fonte de
Recursos: 237 e 437. VALOR do Contrato: R$ 1.722.515,65. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 24/05/2021. DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021. NOME DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa:
GUILHERME RIBEIRO DE REZENDE.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00113-00010169/2020-61. Interessado: CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA.
Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 26.959,52 (vinte e seis mil
novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). O Diretor Geral do
DER/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no
parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com a
redação dada pelas alterações constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os
dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições
previstas no Art. 106, Inciso XXIV, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949/2017,
autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e
pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 30 de
abril de 2021. FAUZI NACFUR JÚNIOR, Diretor Geral.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021
Processo: 00113-00001105/2021-51.
Tornamos público o Resultado do Julgamento, referente ao PREGÃO supracitado.
Empresa vencedora, Lote único: COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA ME, no valor de R$ 13.199,99, tudo conforme especificações no anexo I do Edital.
Maiores informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-
e.com.br, sob o número de pesquisa 865940.

Brasília/DF, 03 de maio de 2021
DÊNIS DANIEL DA SILVA

Diretor, Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, especialmente as Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo em vista que
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de
publicação nº 18/2021, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data
indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE),
endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF,
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e
assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de
infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número
do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
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comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa
deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do
CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá
preencher formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos
seguintes documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido
possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens
anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo
no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante
legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de
documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de
veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7
e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator
somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente
preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo;
não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver
fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os
formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e
poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da
Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data
de vencimento da notificação (data limite).

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, especialmente as Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo em vista que
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de
publicação nº 19/2021, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data
indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE),
endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF,
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e
assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de
infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número
do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa
deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos
termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo
indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) Cópia reprográfica
legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação
oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior,
anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c)
Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e
assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e
foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do
veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3)
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o

requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da
notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

TERMO ADITIVO N° 01/2021 AO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2020
Processo: 00400-00041709/2020-31 – DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Instituto
EVA - Empoderamento, Valorização e Autoestima, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 03.084.577/0001-
17, neste ato representado por EDNA MARIA SAMPAIO, que exerce a função de
Presidente. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este instrumento visa a prorrogação
de vigência do Termo de Fomento nº 07/2020 até a data de 30/06/2021, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este
instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Este aditivo é parte
integrante do Termo de Fomento nº 07/2020 supramencionado, ficando inalteradas as
demais cláusulas contratuais. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EFICÁCIA: A eficácia
deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte)
dias após a assinatura. CLÁUSULA QUARTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO
DISTRITAL nº 34.031/2012: Havendo irregularidades neste instrumento, entre em
contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº
34.031/2012). PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, Secretário-Executivo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2021 - SIGGO Nº 43110
Processo: 00400-00004285/2021-13. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
(CAESB). DO OBJETO: CO presente Contrato tem por objeto a prestação, de forma
contínua, dos serviços de fornecimento de água potável, recepção e tratamento do esgoto,
fornecimento de caminhão-pipa, e esvaziamento de fossa sanitária nas Unidades do Meio
Aberto, Semiliberdade e Internação pertencentes à Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo (SUBSIS), vinculada à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
(SEJUS/DF), conforme Anexo I - LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (sigla,
nome, nº identificador CAESB [se houver], endereço), e no item 6.2. do Projeto Básico.
DO VALOR: O valor global estimado para a contratação será de aproximadamente R$
31.687.905,60 (trinta e um milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, novecentos e cinto
reais e sessenta centavos) para execução dos serviços nos prazos de 60 (sessenta) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 44.101, sob o Programas de
Trabalho 14.122.6002.8517.7250; Fonte de Recurso: 100; Natureza da Despesa: 33.90.39.
A Nota de Empenho 2021NE00374 será resforçada quantas vezes forem necessárias ao
cumprimento do Contrato. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência por prazo
indeterminado, contados a partir de sua assinatura, com fundamento no Item 1.1 do Anexo
IX da Instrução Normativa nº 05, de 25 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, aplicado ao Distrito Federal por
força do Decreto Distrital nº 38.934/2018. DATA DA ASSINATURA: 28/04/2021.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO,
na qualidade de Secretário-Executivo de Estado. Pela CONTRATADA: DIEGO
REZENDE FERREIRA, na qualidade de Superintendente, e PEDRO CARDOSO DE
SANTANA FILHO, na qualidade de Diretor Financeiro e Comercial.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2021 - SIGGO Nº 43143
Processo: 00400-00010378/2021-79. Das partes: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL (CAESB). Do objeto: Contrato tem por objeto
a prestação, de forma contínua, dos serviços de fornecimento de água potável, recepção e
tratamento do esgoto, fornecimento de caminhão-pipa, e esvaziamento de fossa sanitária
nas Unidades dos Conselhos Tutelares, Centros de Atendimento Integrado à Criança e
Adolescente Vítima de Violência e demais Unidades da pertencentes à Subsecretaria de
Políticas para Crianças e Adolescentes, e Unidades Sede SAAN e Transporte e
Almoxarifado, vinculados à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal (SEJUS/DF), conforme tabela contida no Anexo I - LOCAIS DE EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS (sigla, nome, nº identificador CAESB (se houver), endereço), e no item
6.2. do Projeto Básico. DO VALOR: O valor global estimado para a contratação será de
aproximadamente R$ 1.002.170,68 (um milhão e dois mil e cento e setenta reais e
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